
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 061/2025                                 Guaíba, 13 de Janeiro de 2025.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que 

respondemos  ao  Ofício  nº  162/2024,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos 

encaminhou  o Requerimento  nº  497/2024  apresentado pelo Vereador 

Manoel Eletricista – PSDB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

1 - A Prefeitura Municipal através da Secretaria de Educação tem algum movimento 

voltado para o apoio dos alunos prestes a se formar no 9º ano?

2 - Qual a possibilidade de termos em nossa cidade a realização de formatura para 

as turmas de 9º ano da rede municipal realizada pela Prefeitura?

3 – Enquanto o município não oferece a realização de formatura para as escolas com 

turmas de 9º ano, qual a possibilidade de uma parceria ou até mesmo o custeio com 

aluguel  de roupa para aquele aluno que tem vontade de participar e por não ter 

condições acaba ficando de fora deste momento importante?

4  –  Além  da  solenidade  de  formatura  os  alunos  realizam  um  passeio  para  o 

encerramento deste ciclo importante, dito isto, qual a possibilidade de ter o apoio da 

Prefeitura também para que o passeio aconteça de maneira que todos os alunos 

possam participar, principalmente os mais carentes, que ficam de fora da atividade 

por não ter condições de custear?
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Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência,  vimos por 

meio deste em atendimento à Proposição 497/2024, que solicita informações 

sobre organização de formaturas e passeios dos alunos do 9º ano, dizer o que 

segue. 

Preliminarmente,  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  agradece  a 

sugestão e reconhece a importância de celebrar as conquistas dos alunos que 

concluíram  o  Ensino  Fundamental,  valorizando  este  marco  educacional  e 

motivando-os  para  novas  etapas  acadêmicas.  No  entanto,  cabe  esclarecer 

alguns pontos  relevantes  para  a  análise  da viabilidade dessa proposta.  No 

âmbito da rede municipal de ensino de Guaíba, as escolas possuem autonomia 

para organizar suas celebrações e eventos,  incluindo formaturas, de acordo 

com a realidade e a cultura local,  respeitando suas comunidades escolares. 

Essa  autonomia  possibilita  que  cada  unidade  escolar  planeje  eventos  que 

reflitam suas especificidades, reforçando os vínculos com os alunos e suas 

famílias.  Em  nossa  realidade,  há  escolas  que,  por  opção  das  famílias  e 

estudantes, optam por não realizar eventos de formatura. A realização de um 

evento  único  e  custeado pela  Secretaria  exigiria  uma análise  minuciosa do 

orçamento.  Os recursos destinados à educação têm finalidades específicas, 

determinadas por normas Federais e Municipais, como o Plano Nacional de 

Educação (PNE) e o Orçamento Anual do Município, o que pode limitar o uso 

para atividades não diretamente ligadas ao ensino e aprendizagem. Embora o 

custeio direto pela Secretaria enfrente limitações legais e financeiras, propomos 

a  possibilidade de explorar  parcerias  com a comunidade escolar,  empresas 

locais  e  outros  órgãos  públicos  para  viabilizar  celebrações  conjuntas  e 

inclusivas,  respeitando as  características  de  cada  escola.  Com relação  aos 

passeios, cabe ressaltar que, tradicionalmente, as escolas da rede municipal de 

ensino possuem autonomia para organizar esses eventos, sendo comum que 

as comunidades escolares desenvolvam iniciativas próprias para viabilizar os 

passeios. Por meio de atividades como rifas, feiras de guloseimas, bazares e 

outras ações, os alunos do 9º ano se mobilizam durante todo o período letivo, 
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demonstrando engajamento e compromisso com a arrecadação dos recursos 

necessários. Essa prática é valiosa porque, ao participarem ativamente dessas 

atividades, os alunos desenvolvem habilidades de planejamento, organização e 

responsabilidade financeira, visto que o trabalho em conjunto para alcançar um 

objetivo  comum  reforça  os  laços  entre  os  colegas,  os  estudantes  e  a 

comunidade escolar. Os recursos arrecadados representam o resultado de um 

trabalho  coletivo,  tornando  o  passeio  ainda  mais  significativo  para  os 

participantes. Por essas razões, consideramos que a organização dos passeios 

pelas próprias escolas,  com o apoio das famílias e da comunidade,  é  uma 

prática  que  deve  ser  mantida  e  incentivada.  Dessa  forma,  reiteramos  a 

importância da valorização desse momento marcante na trajetória dos alunos e 

nos comprometemos a dialogar com as escolas e comunidade escolar para 

identificar  formas  de  atender  à  sugestão  sem  comprometer  os  objetivos 

prioritários da educação no Município e estamos à disposição para discutir a 

proposta em mais detalhes, buscando soluções colaborativas.

Atenciosamente,

                                                        Claudia Pelegrino Jardim Pereira

                                                          Prefeita Municipal em exercício.

Ao  
Exmo. Srº, 
João Collares
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS

CLAUDIA PELEGRINO 

JARDIM 

PEREIRA:0027160904

4

Assinado de forma digital por 

CLAUDIA PELEGRINO JARDIM 

PEREIRA:00271609044 

Dados: 2025.01.28 15:33:36 
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